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Portaria Nº 1246/2021-cGP/seaP                                    
Belém, 03 de setembro de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa investi-
gativa nº 6226/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar suposta acumulação 
indevida de cargos do Policial Penal M.M.l.N. (M.f.5954409), conforme 
despacho da consultoria Jurídica/SEaP, datado de 25/08/2021;
art. 2 º - designar BrUNo coSTa PiNHiEro dE SoUSa (M.f. 55585599) 
– Presidente, EliZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro 
e adriaNa fErraZ do Prado MaUÉS (M.f. 57201800) – Membro, para 
conduzirem as investigações;
art. 3º - determinar à comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 703059
Portaria Nº 1245/2021-cGP/seaP                                    
Belém, 02 de setembro de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 
105, e seus parágrafos da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa inves-
tigativa nº 6225/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar supostas avarias 
no veículo HilUX, placa QVJ – 1197, conforme memorando n°447/2021- 
cTraNS/SEaP, datado de 16/08/2021;
art. 2 º - designar ViTor raMoS EdUardo, (M.f. 5902749) – Presiden-
te, EliZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro e adriaNa 
fErraZ do Prado MaUÉS (M.f. 57201800) – Membro, para conduzirem 
as investigações;
art. 3º - determinar à comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 703062
Portaria Nº 1246/2021-cGP/seaP                                    
Belém, 03 de setembro de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa investi-
gativa nº 6226/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar suposta acumulação 
indevida de cargos do Policial Penal M.M.l.N. (M.f.5954409), conforme 
despacho da consultoria Jurídica/SEaP, datado de 25/08/2021;
art. 2 º - designar BrUNo coSTa PiNHiEro dE SoUSa (M.f. 55585599) 
– Presidente, EliZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro 
e adriaNa fErraZ do Prado MaUÉS (M.f. 57201800) – Membro, para 
conduzirem as investigações;
art. 3º - determinar à comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 702756
Portaria Nº 1245/2021-cGP/seaP                                    
Belém, 02 de setembro de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 
105, e seus parágrafos da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa inves-
tigativa nº 6225/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar supostas avarias 
no veículo HilUX, placa QVJ – 1197, conforme memorando n°447/2021- 
cTraNS/SEaP, datado de 16/08/2021;
art. 2 º - designar ViTor raMoS EdUardo, (M.f. 5902749) – Presiden-
te, EliZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro e adriaNa 
fErraZ do Prado MaUÉS (M.f. 57201800) – Membro, para conduzirem 
as investigações;
art. 3º - determinar à comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 702759

Portaria Nº 1242/2021-cGP/seaP                                     
Belém, 02 de setembro de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 105, e seus parágrafos, 
da lei nº 8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa discipli-
nar nº 6222/2021-cGP/SEaP, em desfavor dos servidores, N.c.S.r. (M.f. 
57210686), auxiliar de serviço operacional e a.c.P.a. (M.f. 5116961), 
agente Penitenciário, objetivando apurar a responsabilidade administrativa 
e/ou funcional dos servidores ao supostamente agirem de forma desur-
bana e inobservante aos deveres funcionais, recaindo, em tese, nos arts. 
177, incisos ii e iii e art. 189, caput, todos da lei n° 5.810/1994-rJU e 
art. 110, inciso ii, da lei ordinária n°8.972/2020, conforme decisão da 
Sindicância administrativa investigativa n°5456/2020;
art. 2º – constituir comissão composta pelos servidores, BrUNo coS-
Ta PiNHEiro dE SoUSa, (M.f. 55585599) - Presidente, EliZaBETH Mal-
cHEr VilHENa, (M.f. 5464285) – Membro; e adriaNa fErraZ do Prado 
MaUÉS (M.f. 57201800) – Membro.
art. 3º – deliberar que os membros da comissão tenham dedicação exclu-
siva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Secretaria 
e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências necessá-
rias à instrução do feito.
art. 4º – determinar à referida comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 111, §4°, da lei nº 8.972/2020, assim como, deverá a mesma apre-
sentar Relatório Conclusivo ao final da apuração.
art. 5º - comunicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registro nos 
assentamentos funcionais do servidor.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 702751
Portaria Nº 1241/2021-cGP/seaP                                     
Belém, 02 de setembro de 2021.
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
coNSidEraNdo os autos da Sindicância administrativa investigativa nº 
5456/2020-cGP/SEaP, objetivando investigar os fatos narrado no Termo 
de denúncia n° 016/2020-cGP/SEaP, datado de 19/03/2020, envolvendo 
servidores do centro de recuperação regional de Bragança;
coNSidEraNdo que a autoridade Sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, diante da presença de indícios de materialidade e auto-
ria, pugnou pela instauração de Sindicância administrativa disciplinar, em 
face dos servidores N.c.S.r. (M.f. 57210686) e a.c.P.a.(M.f. 5116961), 
lotados no centro de recuperação regional de Bragança, com fulcro no art. 
177, incisos ii e iii e art. 189, caput, todos da lei n° 5.810/1994—rJU e 
art. 110, inciso ii, da lei ordinária n° 8.972/2020;
rESolVE:   
art. 1º - acaTar, o relatório conclusivo e dETErMiNar a iNSTaUraÇÃo 
dE SiNdicÂNcia adMiNiSTraTiVa diSciPliNar, em desfavor dos servi-
dores, N.c.S.r. (M.f. 57210686), auxiliar de serviço operacional e a.c.P.a. 
(M.f. 5116961), agente Penitenciário, objetivando apurar a responsabili-
dade administrativa e/ou funcional dos servidores ao supostamente agi-
rem de forma desurbana e inobservante aos deveres funcionais, recaindo, 
em tese, nos arts. 177, incisos ii e iii e art. 189, caput, todos da lei n° 
5.810/1994-rJU e art. 110, inciso ii, da lei ordinária n°8.972/2020;
art. 2º - Encaminhar o relatório conclusivo e a decisão a diretoria de Ges-
tão de Pessoas para registro nos assentamentos funcionais dos servidores.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 702747
Portaria Nº 1240/2021-cGP/seaP                                     
Belém, 02 de setembro de 2021.
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
coNSidEraNdo os autos da Sindicância administrativa investigativa nº 
5682/2020-cGP/SEaP, objetivando apurar as circunstâncias relacionadas 
ao desaparecimento de parte do kit higiene enviado à cadeia Publica de 
redenção, conforme relatório detalhado e recebimento de materiais de 
higiene e limpeza, encaminhados pela referida Unidade;
coNSidEraNdo que a autoridade Sindicante, após análise criteriosa e 
imparcial dos autos, diante da presença de indícios de materialidade e 
autoria, em desfavor do servidor l.H.l.c. (M.f. 5895679), ex-diretor da 
cadeia Pública de redenção/Pa, no entanto, o mesmo tece seu vínculo 
funcional encerrado com esta SEaP, a contar de 22 de fevereiro de 2021. 
diante disso, a autoridade recomendou o arQUiVaMENTo Por PErda dE 
oBJETo, e , em caso de retorno do citado servidor que seja instaurado 
Processo administrativo disciplinar, objetivando apurar a responsabilidade 
administrativa e/ou funcional referente ao suposto extravio de material de 
higiene e limpeza destinado a suprir demanda da cadeia Pública de reden-
ção – cPr. Sendo esta falta grave desse modo, recaindo, em tese, nos arts. 
177, Vi, art. 178, XVii e XXi, art. 189 e art. 190, i, todos do rJU;
rESolVE:   
art. 1º - acaTar, o relatório conclusivo e dETErMiNar o arQUiVaMENTo 
Por PErda dE oBJETo, conforme Portaria 863/2019-cGP/SUSiPE, e, em 
caso de retorno do servidor l.H.l.c. (M.f. 5895679), ex-diretor, determino 
a instauração de ProcESSo adMiNiSTraTiVo diSciPliNar, objetivan-
do apurar a responsabilidade administrativa e/ou funcional referente ao 
suposto extravio de material de higiene e limpeza destinado a suprir de-
manda da cadeia Pública de redenção –cPr. Sendo esta falta grave, desse 
modo, recaindo, em tese, nos arts. 177, Vi, art. 178, XVii e XXi, art. 189 


